PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 010/2021, DE 07 DE ABRIL DE 2021.

ALTERA A LEI MUNICIPAL 
Nº 1221/2018 DE 17/12/2018.



GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica acrescido o inciso IV ao artigo 2º da lei municipal nº 1221/218 de 17/12/2018:

“Art. 2º - Em contrapartida às áreas incorporadas, o Município:

I – 
II – 
III – 
IV – Não cobrará o IPTU – Imposto sobre a propriedade e territorial urbana já lançados, ou a serem lançados até o exercício de 2020, inclusive, sobre a área que sofrerá o desmembramento, com o estorno dos já lançados. 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 07 de abril de 2021.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 010/2021
O Projeto de Lei Municipal n° 010/2021, tem por objetivo a alteração da lei municipal nº 1221/2018, com a finalidade de acrescer o inciso IV ao seu artigo 2º. 

O artigo 2º e seus incisos preveem a contrapartida do Município em permuta de áreas com a madeireira Lucy, para regularização do sistema viário municipal que previu, na permuta, a participação do Município com R$ 166,000,00 de não cobrança de contribuição de melhoria sobre o asfaltamento da Av. Barão Hirch, R$ 20.000,00 para colocação de luz em duas ruas e R$ 10.000,00 na instalação de água, num total de R$ 196,000,00.
A área a ser transferida para o Município é de 3.644,36 ² avaliados pelo setor de engenharia do Município em RS 273.644,36.

Durante as conversações que para possibilitar a permuta, através da assessoria de gabinete do Prefeito, discutiu-se o IPTU, como necessitava-se de lei autorizando a permuta, a elaboração de novos mapas e sua aprovação, para posterior registro no RI, para o que não se podia ver prazo, o IPTU ficou para equação posterior, o que se está realizando através deste projeto. Não vemos sentido em cobrar o IPTU de área que de fato já era do município, e com o consentimento do proprietário ocupada por diversas ruas.

Salienta-se que a lei permitindo a permuta foi elaborada em 2018, todavia as conversações e a ocupação ocorriam pelo mínimo desde 2015.

Os IPTUs das áreas não foram pagos, pois parte da negociação, e que não seriam cobrados até a transferência do domínio da área para o Município. 

Veja-se que o IPTU pendente até 2020 corresponde nominalmente a R$ 11.916,12 e que não foram pagos pela empresa, reiteramos, porque parte da negociação.

Veja-se que o valor da área transferida para o Município, conforme avaliação do setor de Engenharia do Município é de R$ 273.644,36, a contrapartida do Município para a proprietária é de R$ 196.000,00, numa diferença de R$ 77.644,36, se acrescermos o valor dos impostos que não serão cobrados a contrapartida do Município será de R$ 207,916,12, bem inferior que a avaliação da área recebida.
Ademais, a elaboração de novo mapa, com a área remanescente e as áreas a serem transferidas pelo Município, bem como seu registro no RI foi elaborado pela madeireira.

Hoje o mapa está no tabelionato para efetuar-se as escrituras de transferência da área ao Município, faltando para sua conclusão, as negativas municipais, dependentes de equação do IPTU, o que estamos propondo através do presente.

A permuta realizada foi importante e econômica para o Município, bem como possibilitou a regularização urbanística de parte importante do perímetro urbano. Estas negociações previam, desde que iniciaram, o não pagamento do IPTU, o que entendemos deva ser cumprido, e segundo nossa visão, pelo todo da permuta, atende, com vantajosidade econômica, o interesse público, motivo pelo qual esperamos que após a devida análise o presente seja aprovado.

Certos de contarmos a atenção do nobre Presidente e Senhores Vereadores nos subscrevemos.

Cordialmente 

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal

